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Atos Legislativos
MENSAGEM Nº 37/2016

Palmas, 14 de abril de 2016

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual OSIRES RODRIGUES DAMASO
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa
a anexa Medida Provisória no 12/2016, modificativa da Lei no
1.303, de 20 de março de 2002, que reduz a base de cálculo,
concede isenção e crédito presumido de ICMS.

A presente matéria constituiu-se em reedição do pleno teor
da Medida Provisória nº 8, publicada em 18 de março de 2016,
que padecerá ao evento iminente da perda de eficácia temporal.

É imperativo rememorar que se trata da terceira publicação
da mesma matéria, sendo primitiva a Medida Provisória nº 2, de
20 de janeiro de 2016, e que esta última providência nada acresce
ao teor pretérito, amparando-se, desse modo, no conjunto
argumentativo da Mensagem nº 3, de 20 de janeiro de 2016,
publicada na edição 2.296 do Diário da Assembleia, aos 4 dias
de fevereiro do ano em curso.

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao
discernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 12/2016

Prorroga o prazo de isenção do ICMS para a
operação de que trata a alínea “f” do inciso I do
art. 2º da Lei nº 1.303, de 20 de março de 2002, e
adota outra providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do
Estado, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º É prorrogado, até 31 de dezembro de 2016, o prazo de
isenção do ICMS para a operação de que trata a alínea “f”
do inciso I do art. 2º da Lei nº 1.303, de 20 de março de 2002.

Art. 2º O inciso VIII do §1º do art. 1º da Lei nº 1.303, de 20 de
março de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“VIII – 14,5% nas saídas internas de óleo diesel;”(NR)

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de abril de
2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 38/2016

Palmas, 19 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual OSIRES RODRIGUES DAMASO
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa
a anexa Medida Provisória nº 13/2016, modificativa da Lei nº 2.986,
de 13 de julho de 2015.

A presente matéria constituiu-se em reedição do pleno teor da
Medida Provisória nº 9, publicada em 23 de março de 2016, que
padecerá ao evento iminente da perda de eficácia temporal.

É imperativo rememorar que se trata da quarta publicação da
mesma matéria, sendo primitiva a Medida Provisória nº 3, de 27 de
janeiro de 2016, e que esta última providência nada acresce ao teor
pretérito, amparando-se, desse modo, no conjunto argumentativo
das Mensagens nºs. 4 e 31, respectivamente, de 27 de janeiro e 23
de março de 2016, publicadas nas edições 2.296 e 2.316 do Diário
da Assembleia.

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao
discernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 13/2016

Altera a Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e adota
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do
Estado, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º Extinguem-se os seguintes setores administrativos dos
órgãos e entidades da estrutura organizacional da
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, com seus
respectivos cargos, constantes do Anexo II da Lei nº 2.986, de
13 de julho de 2015:

I – na Secretaria de Articulação Política:

a) Gabinete do Secretário;

b) Gabinete do Subsecretário;

c) Assessoria Técnica e de Planejamento;

d) Diretoria de Articulação Política;

II – na Secretaria de Representação do Estado em Brasília:

a) Gabinete do Secretário;

b) Gabinete do Subsecretário;

c) Assessoria Técnica e de Planejamento;

III – na Controladoria-Geral do Estado, a Subsecretaria;

IV – na Secretaria do Desenvolvimento Regional, Urbano e
Habitação:

a) Gabinete do Secretário;
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b) Gabinete do Subsecretário;

c) Assessoria Jurídica;

d) Assessoria Técnica e de Planejamento;

e) Gabinete de Gestão do Desenvolvimento Regional;

f) Diretoria de Administração e Finanças;

g) Superintendência de Desenvolvimento Urbano e
Metropolitano;

h) Superintendência de Habitação;

V – na Secretaria do Esporte, Lazer e Juventude:

a) Gabinete do Secretário;

b) Gabinete do Subsecretário;

c) Assessoria Técnica e de Planejamento;

d) Diretoria de Administração e Finanças;

VI – na Secretaria da Cultura:

a) Gabinete do Secretário;

b) Gabinete do Subsecretário;

c) Assessoria Técnica e de Planejamento;

VII – na Agência Tocantinense de Ciência, Tecnologia e
Inovação:

a) Gabinete do Presidente;

b) Gabinete do Vice-Presidente;

c) Assessoria Técnica e de Planejamento;

d) Diretoria de Administração e Finanças.

Art. 2º Incorporam-se:

I – à Secretaria-Geral de Governo a Secretaria de Articulação
Política e a Secretaria de Representação do Estado em Brasília,
doravante denominada Secretaria-Geral de Governo e
Articulação Política;

II – à Secretaria da Infraestrutura a Secretaria do
Desenvolvimento Regional, Urbano e Habitação, doravante
denominada Secretaria da Infraestrutura, Habitação e Serviços
Públicos;

III – à Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo
a Secretaria da Cultura e a Agência Tocantinense de Ciência,
Tecnologia e Inovação, doravante denominada Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, Turismo
e Cultura;

IV – à Secretaria da Educação a Secretaria do Esporte, Lazer e
Juventude, doravante denominada Secretaria da Educação,
Juventude e Esportes.

Parágrafo único. A incorporação de que tratam os incisos II
e III deste artigo não alcança, respectivamente:

I – a Superintendência de Desenvolvimento Regional, que
passa a integrar a estrutura organizacional da Secretaria do
Planejamento e Orçamento;

II – a Diretoria de Educação Profissional e Tecnológica,
doravante denominada Diretoria de Educação Profissional,
que passa a integrar a Superintendência de Programas da
Educação Profissional, na Secretaria da Educação, Juventude
e Esportes.

Art. 3º São renomeados:

I – a Secretaria de Defesa e Proteção Social, passando à
denominação de Secretaria de Cidadania e Justiça;

II – o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Tocantins – Dertins, passando à denominação de Agência
Tocantinense de Transportes e Obras – Ageto.

Art. 4º A realocação dos setores administrativos e cargos
remanescentes, resultante da incorporação de órgãos e
entidades da estrutura organizacional da Administração Direta
e Indireta do Poder Executivo, se processa no Anexo II da Lei
nº 2.986, de 13 de julho de 2015, o qual – em relação aos
órgãos mencionados no art. 2º desta Medida Provisória e à
Controladoria-Geral do Estado – passa a vigorar na
conformidade do disposto no Anexo I a esta Medida
Provisória.

§1º O cargo de Chefe do Escritório de Representação em
Brasília tem prerrogativas, direitos e subsídio equivalentes
aos de Secretário de Estado.

§2º São mantidos os atuais ocupantes dos cargos de
provimento em comissão de direção, chefia e assessoramento:

I – pertencentes aos órgãos incorporadores de que trata o
art. 2º desta Medida Provisória;

II – que, discriminados na forma do Anexo I a esta Medida
Provisória, passaram a integrar os órgãos incorporadores com
manutenção da denominação e símbolo outrora apresentados;

III – das unidades administrativas renomeadas na forma do
art. 3º desta Medida Provisória.

§3º Os Anexos IV e V da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,
passam a vigorar na conformidade dos Anexos II e III a esta
Medida Provisória.

Art. 5º É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor,
transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na
Lei nº 3.052, de 21 de dezembro de 2015 – Lei Orçamentária,
em favor dos órgãos renomeados, resultantes da incorporação
de unidades processada na forma desta Medida Provisória,
mantida a mesma classificação funcional-programática,
expressa por categoria de programação, em seu menor nível,
inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como
o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos
de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e
identificadores de uso.

Art. 6º O art. 12 da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. ...........................................................................................

§1º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao servidor,
empregado ou militar cedido ao Governo do Estado para
exercer cargo em comissão remunerado exclusivamente à base
de subsídio.

§2º Nos termos do disposto no caput deste artigo, quando a
nomeação se der para o exercício das funções de Secretário
de Estado, o respectivo ocupante poderá optar pelo
recebimento do subsídio global do cargo em comissão ou por
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sua remuneração ou subsídio de origem acrescido de
indenização correspondente a 40% do subsídio do cargo em
comissão.” (NR)

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8º É revogado o parágrafo único do art. 12 da Lei nº

2.986, de 13 de julho de 2015.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 19 dias do mês de abril de
2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

ANEXO I À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 13/2016

"ANEXO II À LEI nº 2.986, de 13 de julho de 2015.

RELAÇÃO DE UNIDADES ADMINISTRATIVAS BÁSICAS E COMPLEMENTARES  E RESPECTIVOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE/ Unidades Administrativas  CLASS. Relação de Cargos SÍMBOLO QUANT. 

Denominação da Unidade  
Denominação 

  
 
I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO 
 

    

SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA         

Secretaria Particular do Governador Básica Secretário Particular do Governador DAS-1 1 

Assessoria Especial do Gabinete do Governador I Básica Assessor Especial do Gabinete do Governador I DAS-2 8 

Assessoria Especial do Gabinete do Governador II Básica Assessor Especial do Gabinete do Governador II DAS-3 4 

Assessoria Especial do Gabinete do Governador III Básica Assessor Especial do Gabinete do Governador III DAS-4 15 

Assessoria Especial do Gabinete do Governador IV Básica Assessor Especial do Gabinete do Governador IV DAS-5 15 

Assessoria Especial do Gabinete do Governador V Básica Assessor Especial do Gabinete do Governador V DAS-6 15 

Assessoria Especial de Imprensa do Gabinete do Governador Básica Assessor Especial de Imprensa do Gabinete do Governador DAS-2 1 

Assessoria de Assuntos Internacionais Básica Assessor de Assuntos Internacionais DAS-4 1 

Chefia de Gabinete do Governador Básica Chefe de Gabinete do Governador DAS-1 1 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Chefia do Escritório de Representação em Brasília Básica Chefe do Escritório de Representação em Brasília DAS-1 1 

Assessoria-Geral de Cerimonial  Básica Assessor-Geral de Cerimonial  DAS-4 1 

Assessoria de Relações Públicas Básica Assessor de Relações Públicas DAS-4 1 

Gabinete de Gestão do Grupo Estratégico de Assessoramento Básica 
Superintendente do Gabinete de Gestão do Grupo Estratégico de 
Assessoramento 

DAS-3 1 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Assessoria de Gestão de Articulação dos Conselhos de Desenvolvimento Regionais e Setoriais Básica 
Assessor de Gestão de Articulação dos Conselhos de 
Desenvolvimento Regionais e Setoriais 

DAS-4 1 

Secretaria Extraordinária Básica Secretário Extraordinário DAS-1 2 
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Secretaria Extraordinária de Participação Social e Políticas de Governo Básica Secretário Extraordinário de Integração Social e Políticas de Governo DAS-1 1 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Secretaria Extraordinária de Ações Estratégicas Básica Secretário Extraordinário de Ações Estratégicas DAS-1 1 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Assessoria de Ações Estratégicas Básica Assessor de Ações Estratégicas DAS-4 2 

Secretaria Extraordinária de Assuntos Parlamentares Básica Secretário Extraordinário de Assuntos Parlamentares DAS-1 1 

 a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Assessoria de Assuntos Parlamentares Básica Assessor de Assuntos Parlamentares DAS-4 2 

Gabinete do Vice-Governador         

Secretaria Particular do Vice-Governador Básica Secretário Particular do Vice-Governador DAS-4 1 

Assessoria Especial do Vice-Governador I Básica Assessor Especial do Vice-Governador I DAS-4 1 

Assessoria Especial do Vice-Governador II Básica Assessor Especial do Vice-Governador II DAS-5 2 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Assessoria Especial Técnica Básica Assessor Especial Técnico DAS-4 1 

 
a) Assessoria Jurídica Compl. Assessor Jurídico DAI-1 1 

 b) Gerência Administrativo-Financeira Compl. Gerente DAI-1 1 

Gabinete do Secretário-Geral de Governo e Articulação Política Básica Secretário  DAS-1 1 

Gabinete do Subsecretário  Básica Subsecretário DAS-2 1 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Assessoria Técnica e de Planejamento  Básica Assessor Técnico e de Planejamento DAS-4 1 

 
a) Assessoria Jurídica Compl. Assessor Jurídico DAI-1 1 

 
b) Assessoria de Planejamento Compl. Assessor de Planejamento DAI-1 1 

Superintendência de Articulação Política Básica Superintendente DAS-3 1 

Assessoria Especial de Articulação Política Básica Assessor Especial de Articulação Política DAS-4 2 

 
a) Gerência de Articulação Municipal Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Administração de Demandas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Articulação Institucional Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Articulação Comunitária Compl. Gerente DAI-1 1 
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Superintendência de Administração e Finanças Básica Superintendente DAS-3 1 

 
a) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Apoio Administrativo Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Tecnologia da Informação Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e)  Gerência de Administração do Palácio Compl. Gerente DAI-1 1 

 
f) Gerência da Unidade Receptiva do Cantão Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria do Serviço Aéreo Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Apoio Administrativo Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Suporte e Manutenção Compl. Gerente DAI-1 1 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO         

Gabinete do Chefe da Controladoria Básica Secretário-Chefe da Controladoria DAS-1 1 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Assessoria Técnica e de Planejamento Básica Assessor Técnico e de Planejamento DAS-4 1 

 
a) Assessoria Jurídica Compl. Assessor Jurídico DAI-1 1 

 
b) Assessoria de Planejamento  Compl. Assessor de Planejamento  DAI-1 1 

 
c) Gerência de Apoio Administrativo Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Tecnologia da Informação Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Ouvidoria, Transparência e Combate à Corrupção Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Articulação e Gestão de Ouvidorias Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Transparência e Combate à Corrupção Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Gestão e de Ações de Controle Interno Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Auditoria e Fiscalização  Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Auditoria em Saúde Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Auditoria em Educação Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Auditoria em Gestão Administrativa Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Folha de Pagamento e de Pessoal Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Obras e Serviços Terceirizados Compl. Gerente DAI-1 1 

 
f) Gerência de Tomada de Contas Especial Compl. Gerente DAI-1 1 
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Diretoria de Avaliação e Controle da Gestão Governamental  Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Orientação e Normas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Acompanhamento do PPA e Avaliação do Desempenho da Gestão Governamental Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Controle de Recursos Descentralizados Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Análise de Licitação e de Contratos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Controle do Gasto Público e Consolidação das Contas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
f) Gerência de Avaliação de Sistemas Operacionais e Administrativos Compl. Gerente DAI-1 1 

Unidades Descentralizadas         

 
a) Supervisão de Análise e Controle Compl. Supervisor de Análise e Controle DAI-2 20 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO         

Gabinete do Secretário Básica Secretário DAS-1 1 

Gabinete do Subsecretário Básica Subsecretário DAS-2 1 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Assessoria Técnica e de Planejamento Básica Assessor Técnico e de Planejamento DAS-4 1 

 
a) Assessoria Jurídica Compl. Assessor Jurídico DAI-1 1 

 
b) Assessoria de Planejamento Compl. Assessor de Planejamento DAI-1 1 

 
c) Assessoria Econômica Compl. Assessor Econômico DAI-1 1 

Diretoria de Administração e Finanças Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Apoio Administrativo Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Gestão Orçamentária Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Orçamento Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Normas e Legislação Orçamentária Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Programação e Elaboração Orçamentária Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Acompanhamento da Receita e Despesa Orçamentária Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Planejamento e Desenvolvimento Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Planejamento Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência do Plano Estratégico de Governo Compl. Gerente DAI-1 1 
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b) Gerência do Planejamento Setorial Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Estudos e Projetos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Competitividade  Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Políticas Governamentais para o Desenvolvimento Compl. Gerente DAI-1 1 

 
f) Gerência de Modernização da Gestão Pública Compl. Gerente DAI-1 1 

 
g) Gerência de Gestão por Resultado Compl. Gerente DAI-1 1 

 
h) Gerência de Monitoramento e Avaliação Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Gestão para Captação de Recursos Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Operações de Créditos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Captação de Recursos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Convênios e Contratos de Repasse Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Pesquisa e Informações Econômicas Básica Diretor DAS-4 1 

 a) Gerência de Estatística Socioeconômica Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Contas Regionais Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Indicadores Econômicos e Sociais Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria da Unidade de Gerenciamento de Projetos - PDRIS Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Apoio Técnico e Administrativo da UGP - PDRIS Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Apoio às Licitações e Aquisições da UGP - PDRIS Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Apoio Financeiro e Contábil da UGP - PDRIS Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Tecnologia da Informação Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Desenvolvimento de Suporte Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Sistemas de Informação Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Suporte Técnico e Serviços Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Governo Eletrônico  Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Infraestrutura Tecnológica Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Sistemas Informatizados Compl. Gerente DAI-1 1 

 
f) Gerência de Modernização Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Desenvolvimento Regional Básica Superintendente DAS-3 5 

 
a) Secretaria-Geral do CDR (Conselho de Desenvolvimento Regional) Compl. Secretário-Geral do CDR DAI-1 5 
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b) Gerência de Integração de Políticas Públicas Compl. Gerente DAI-1 4 

 
c) Gerência de Planejamento e Projetos Compl. Gerente DAI-1 4 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS          

Gabinete do Secretário Básica Secretário DAS-1 1 

Gabinete do Subsecretário Básica Subsecretário DAS-2 1 

Assessoria de Gabinete Básica Assessor de Gabinete DAS-4 1 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Superintendência de Assuntos Jurídicos   Básica Superintendente DAS-3 1 

 
a) Gerência de Assuntos Administrativos e Jurídicos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Desapropriações Compl. Gerente DAI-1 1 

 c) Gerência de Assuntos Habitacionais Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria Operacional Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência Operacional e de Projetos Especiais Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Capacitação aos Municípios Compl. Gerente DAI-1 1 

Assessoria Técnica e de Planejamento Básica Assessor Técnico e de Planejamento DAS-4 1 

Superintendência de Recursos Minerais Básica Superintendente DAS-3 1 

Superintendência de Licitação de Obras e Serviços Públicos Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Licitações Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Licitações, Contratos e Convênios Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Cadastro Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Compras Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Administração e Finanças Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Administração e Finanças Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Apoio Administrativo Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Transporte Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Manutenção e Serviços Gerais Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Gestão de Desenvolvimento de Pessoas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Segurança do Trabalho Compl. Gerente DAI-1 1 

 
f) Gerência de Execução Orçamentária, Contábil e Financeira Compl. Gerente DAI-1 1 

 
g) Gerência de Tecnologia da Informação Compl. Gerente DAI-1 1 
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Superintendência de Obras Públicas Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Projetos e Orçamento Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Projetos de Obras Públicas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Orçamento de Obras Públicas Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Fiscalização e Medição de Obras Públicas Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Fiscalização de Obras Públicas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Medição de Obras Públicas Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Execução e Operações Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Manutenção de Prédios Públicos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Execução de Obras Públicas Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Energia Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Fiscalização de Energia Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Projetos e Orçamento de Energia Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência Intermodal de Transporte e Infraestrutura Básica Superintendente DAS-3 1 

 
a) Gerência de Medição e Fiscalização de Obras Intermodais de Transportes Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Obras Intermodais de Transporte Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Construção e Manutenção de Aeroportos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Construção e Manutenção de Hidrovias e Portos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Construção e Manutenção de Ferrovias Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Operações Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Operações de Aeroportos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Hidrovias, Portos e Ferrovias Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Habitação, Desenvolvimento Urbano e Metropolitano Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Planejamento Urbano Básica Diretor DAS-4 1 

 
a)  Gerência de Projetos Urbanos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Apoio à Gestão Municipal Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Infraestrutura Urbana Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Mobilidade Compl. Gerente DAI-1 1 
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Diretoria Social Habitacional Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Projeto Social Habitacional Compl. Gerente DAI-1 1 

 b) Gerência de Cadastro Habitacional Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Pós-Ocupação Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Produção Habitacional e Obras Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Contratos e Convênios Compl. Gerente DAI-1 1 

 b) Gerência de Fiscalização de Obras Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Projetos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Apoio Técnico a Municípios Compl. Gerente DAI-1 1 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA       

Gabinete do Secretário Básica Secretário DAS-1 1 

Gabinete do Subsecretário Básica Subsecretário DAS-2 1 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Secretaria Executiva do Conselho de Desenvolvimento Econômico Básica Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Econômico DAS-4 1 

Assessoria Técnica e de Planejamento Básica Assessor Técnico e de Planejamento DAS-4 2 

 a) Assessoria de Planejamento Compl. Assessor de Planejamento DAI-1 1 

Diretoria Jurídica Básica Diretor DAS-4 1 

 a) Assessoria Jurídica Compl. Assessor Jurídico DAI-1 1 

Diretoria de Administração e Finanças Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Apoio Administrativo Compl. Gerente DAI-1 1 

 b) Gerência de Convênios Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Tecnologia da Informação Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Geologia e Mineração Básica Diretor DAS-4 1 

 a) Gerência de Apoio Técnico Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Mineração Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Desenvolvimento Turístico Básica Superintendente DAS-3 1 
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Diretoria de Operações Turísticas Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Promoção Turística Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Qualificação Turística Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Produtos Turísticos Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Planejamento e Projetos Estratégicos Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Apoio a Projetos Estratégicos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Pesquisas e Informações Turísticas Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Desenvolvimento Econômico Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Desenvolvimento Econômico Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Capacitação de Empreendedores e à Exportação Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Assistência à Microempresa Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Distritos Industriais Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Competitividade Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Arranjos Produtivos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
f) Gerência de Apoio  Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Desenvolvimento Estratégico e Atração de Investimentos Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Atração de Investimentos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Políticas de Desenvolvimento Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Projetos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Apoio  Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Desenvolvimento Científico e Tecnológico Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Amparo à Pesquisa e Financiamento Estudantil Básica Diretor DAS-4 1 

  a) Gerência de Fomento Científico e Financiamento Estudantil  Compl. Gerente   DAI-1 1 

  b) Gerência de Captação e Acompanhamento de Projetos Compl. Gerente   DAI-1 1 

 
c) Gerência de Difusão Tecnológica Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Pesquisa e Inovação Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Desenvolvimento da Cultura Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Ação Cultural Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Formação Artística Compl. Gerente DAI-1 1 
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 b) Gerência de Incentivo e Difusão Cultural Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Eventos Culturais Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Patrimônio Histórico e Artístico Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Unidades Culturais Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência do Patrimônio Material e Imaterial Compl. Gerente DAI-1 1 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES         

Gabinete do Secretário Básica Secretário DAS-1 1 

 
a) Secretaria-Geral do Conselho Estadual de Educação Compl. Secretário-Geral do Conselho Estadual de Educação DAI-1 1 

Gabinete do Subsecretário Básica Subsecretário DAS-2 1 

Assessoria de Gabinete  Básica Assessor de Gabinete DAS-4 1 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

 
b) Ouvidoria Compl. Gerente DAI-1 1 

Assessoria Técnica e de Planejamento Básica Assessor Técnico e de Planejamento DAS-4 1 

 
a) Assessoria Jurídica Compl. Assessor Jurídico DAI-1 1 

 
b) Assessoria de Planejamento Compl. Assessor de Planejamento DAI-1 1 

 
c) Assessoria do Plano de Ações Articuladas Compl. Assessor do Plano de Ações Articuladas DAI-1 1 

Superintendência de Compras e Central de Licitação Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Compras Básica Diretor DAS-4 1 

 a) Gerência de Controle de Compras Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Cotação de Preços e Cadastro Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Licitação Básica Diretor DAS-4 1 

 a)  Gerência de Normatização e Editais Compl. Gerente DAI-1 1 

 b) Gerência de Pregões Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c)  Gerência de Contratos Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Administração, Infraestrutura e Finanças Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria Administrativa Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Apoio Administrativo Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Recursos Materiais e Serviços Compl. Gerente DAI-1 1 

 c) Gerência de Patrimônio e Almoxarifado Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Protocolo Compl. Gerente DAI-1 1 
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Diretoria Financeira Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Fundos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Convênios e Contratos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Prestação de Contas e Contabilidade Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Infraestrutura e Obras Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Manutenção, Reforma e Construção Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Estudos e Projetos Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência Administrativa e Financeira para Obras Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Benefícios Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Avaliação e Desempenho Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Folha de Pagamento e Controle Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Lotação e Movimentação Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Tecnologia e Inovação  Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Tecnologia, Inovação e Estatística Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Redes e Suporte Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Ensino à Distância Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Novas Tecnologias Aplicadas à Educação Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Dados e Estatística Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Sistemas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
f) Gerência de Avaliação da Aprendizagem Compl. Gerente DAI-1 1 

 
g) Gerência de Sistema de Gestão Escolar Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Desenvolvimento da Educação Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Suporte às Escolas Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Transporte Escolar Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Alimentação Escolar Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Educação Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Desenvolvimento do Ensino Fundamental Compl. Gerente DAI-1 1 
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b) Gerência de Desenvolvimento do Ensino Médio Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Apoio aos Municípios Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Formação e Desenvolvimento de Pessoas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Desenvolvimento e Fortalecimento da Educação Profissional Compl. Gerente DAI-1 1 

 
f) Gerência de Educação de Jovens e Adultos Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Diversidade e Projetos Educacionais Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Educação Especial Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Projetos Educacionais Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Desenvolvimento da Educação Indígena  Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Educação do Campo e Quilombola Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Educação para a Diversidade Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Desenvolvimento da Gestão Educacional Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Avaliação da Gestão Educacional Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Supervisão Educacional Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Orientação Educacional e Coordenação Pedagógica Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Programas Especiais de Gestão Escolar Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Certificação, Normatização e Inspeção Escolar Compl. Gerente DAI-1 1 

 
f) Gerência de Planejamento Escolar Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Educação Integral Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Desporto Educacional Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Educação em Tempo Integral Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Cultura Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Educação Ambiental Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Desenvolvimento Científico Educacional Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Esportes e Lazer Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Esportes e Lazer Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Iniciação Esportiva Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Esportes Especializados Compl. Gerente DAI-1 1 
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c) Gerência de Unidades Esportivas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Desporto Escolar, Paralímpicos e da Pessoa com Deficiência Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Projetos Especiais Compl. Gerente DAI-1 1 

 
f) Gerência de Políticas de Lazer e Qualidade de Vida Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Juventude Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Políticas para a Juventude Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Programas e Projetos para a Juventude Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Inclusão e Reinserção do Jovem Compl. Gerente DAI-1 1 

 c) Gerência de Mobilização e Articulação Estudantil Compl. Gerente DAI-1 1 

Superintendência de Programas da Educação Profissional Básica Superintendente DAS-3 1 

Diretoria de Educação Profissional Básica Diretor DAS-4 1 

a) Gerência de Educação à Distância Compl. Gerente DAI-1 1 

b) Gerência de Programas Educacionais  Compl. Gerente DAI-1 1 

c) Gerência de Educação Profissional Compl. Gerente DAI-1 1 

Unidades Descentralizadas 
 

      

 
a) Diretoria Regional de Educação Compl. Diretor Regional de Educação DAS-4 3 

 
b)  Diretoria de Escola de Grande Porte Compl. Diretor de Escola DAI-2 10 

 
c)  Diretoria de Escola de Pequeno Porte Compl. Diretor de Escola DAI-3     50 

II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO PODER EXECUTIVO 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - ADAPEC-TOCANTINS 
   

Gabinete do Presidente Básica Presidente DAS-2 1 

Gabinete do Vice-Presidente Básica Vice-Presidente DAS-3 1 

 
a) Secretaria-Geral Compl. Secretário-Geral DAI-1 1 

Assessoria Técnica e de Planejamento Básica Assessor Técnico e de Planejamento DAS-4 1 

 
a) Assessoria Jurídica Compl. Assessor Jurídico DAI-1 1 

 
b) Assessoria de Planejamento Compl. Assessor de Planejamento DAI-1 1 
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Diretoria de Administração e Finanças Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Apoio Administrativo Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b)  Gerência de Tecnologia e Informação Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil Compl. Gerente DAI-1 1 

 
e) Gerência de Transporte, Manutenção e Combustível Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Defesa e Inspeção de Sanidade Animal Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Sanidade Animal Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Avaliação, Controle e Fiscalização Compl. Gerente DAI-1 1 

 
c) Gerência de Inspeção Animal Compl. Gerente DAI-1 1 

 
d) Gerência de Educação Sanitária Compl. Gerente DAI-1 1 

Diretoria de Defesa e Inspeção de Sanidade Vegetal Básica Diretor DAS-4 1 

 
a) Gerência de Sanidade Vegetal Compl. Gerente DAI-1 1 

 
b) Gerência de Avaliação Compl. Gerente DAI-1 1 

Unidades Descentralizadas     

 
a) Delegacia Regional Compl. Delegado Regional DAI-1 3 

 
b) Chefia do Escritório Local Compl. Chefe do Escritório Local DAI-5 17 

................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................” (NR) 

ANEXO II À MEDIDA PROVISÓRIA Nº13/2016

“ANEXO IV À LEI Nº  2.986, de 13 de julho de 2015

TABELA DE SÍMBOLOS, QUANTITATIVOS E VALORES
DOS SUBSÍDIOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DE

ASSESSORAMENTO ESPECIAL

...................................................................................................."(NR)

Denominação e Nível dos Cargos Símbolo Quantitativo Subsídio 

Assessor Especial I AE-1 87 1.000,00 

Assessor Especial II AE-2 82 1.100,00 

Assessor Especial III AE-3 105 1.200,00 

Assessor Especial IV AE-4 239 1.500,00 

 

Assessor Especial V AE-5 245 1.800,00 

Assessor Especial VI AE-6 147 2.100,00 

Assessor Especial VII AE-7 325 2.400,00 

Assessor Especial VIII AE-8 111 2.700,00 

Assessor Especial IX AE-9 36 3.000,00 

Assessor Especial X AE-10 211 3.300,00 

Assessor Especial XI AE-11 73 3.600,00 

Assessor Especial XII AE-12 90 4.200,00 

 



 19ANO  XXVI  PALMAS, SEGUNDA-FEIRA,  2 DE MAIO DE  2016     DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                   Nº  2325

ANEXO III À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 13/2016

“ANEXO V À LEI Nº 2.986, de 13 de julho de 2015

 QUADRO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DE
ADMINISTRAÇÃO - FCA DO ESTADO DO TOCANTINS

MENSAGEM Nº 39/2016

Palmas, 25 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual OSIRES RODRIGUES DAMASO
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à
elevada deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa
o anexo Projeto de Lei nº 21/2016, modificativo da Lei nº
1.303, de 20 de março de 2002, que reduz a base de cálculo,
concede isenção e crédi to presumido de ICMS nas
operações que especifica.

Em primeiro ponto, com a inclusão de incisos no §1º do art. 1º
e no caput do art. 2º da supracitada Lei, a propositura objetiva
estabelecer:

I – uma redução da base de cálculo de forma que a carga
tributária para contribuintes do comércio seja de 7% na saída de
produto comestível em estado natural, resfriado, congelado ou
temperado, resultante do abate de suínos;

II – a isenção nas operações:

a) internas, até 31 de dezembro de 2016, com feijão produzido
no Estado, realizadas por produtores rurais, com batata e cebola,
bem assim com pescado de água doce;

b) com as indústrias beneficiárias das Leis nºs. 1.355, de 19 de

dezembro de 2002, 1.385, de 9 de julho de 2003, e 1.695, de 13 de
junho de 2006, relativamente a mercadorias destinadas à
reintrodução no mercado interno, na hipótese em que a saída
tenha se processado com o fim específico de exportação, não
tendo, porém, se efetivado.

Desse modo, tal como constituída, a propositura expecta o
fortalecimento da produção interna, detidamente nos ramos acima
referidos, entendidos como algumas das potencialidades
habilitadas a buscar a propulsão da economia tocantinense,
fomentando, nesse contexto, o incremento do consumo das
mercadorias envolvidas nas aventadas operações.

Por fim, a revogação do item 4 da alínea “c” do inciso II
do §1º do art. 1º da lei ora modificada se deve à inclusão,
no §1º do mesmo artigo, do benefício para contribuintes
do comércio, na saída de produto comestível em estado
natural, resfriado, congelado ou temperado, resultante do
abate de suínos.

À vista das considerações postas, solicitando que a
tramitação do Projeto de Lei se faça em regime de urgência, na
conformidade do disposto no art. 28 da Constituição do Estado,
submeto a matéria ao discernimento dessa Egrégia Casa de
Leis.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 21/2016

Altera a Lei nº 1.303, de 20 de março de 2002, que
reduz a base de cálculo, concede isenção e crédito
presumido de ICMS nas operações que especifica,
e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 1.303, de 20 de março de 2002, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 1º ...............................................................................................

§1º ......................................................................................................

.......................................................................................................................

XII – 7% para contribuintes do comércio, nas saídas de
produtos comestíveis em estado natural, resfriados,
congelados ou temperados, resultantes do abate de suínos.

.......................................................................................................................

Art. 2º ..................................................................................................

.......................................................................................................................

VI – as operações internas, até 31 de dezembro de 2016, com:

a) feijão produzido no Estado, realizadas por produtores rurais;

b) pescado de água doce;

c) batata e cebola;

 

Símbolo Valor (R$) Quantidade 

FCA - 1 300,00 99 

FCA - 2 350,00 80 

FCA - 3 400,00 154 

FCA - 4 450,00 161 

FCA - 5 500,00 109 

FCA - 6 600,00 170 

FCA - 7 800,00 60 

FCA - 8 1.000,00 70 

FCA - 9 1.200,00 47 

FCA - 10 1.600,00 54 

.................................................................................................” (NR) 
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VII – as operações de reintrodução no mercado interno de
mercadoria cuja saída foi realizada com o fim específico de
exportação e esta não se efetivou, se destinada à indústria
beneficiária das Leis nºs. 1.355, de 19 de dezembro de 2002,
1.385, de 9 de julho de 2003, e 1.695, de 13 de junho de 2006,
mediante Regime Especial autorizado pela Secretaria da
Fazenda.

..............................................................................................................”(NR)

Art. 2º É revogado o item 4 da alínea “c” do inciso II do §1º do
art. 1º da Lei nº 1.303, de 20 de março de 2002.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de abril
de 2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 40/2016

Palmas, 25 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual OSIRES RODRIGUES DAMASO
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa
a anexa Medida Provisória nº 14/2016, que trata de alterar as Leis
nºs. 2.575, de 20 de abril de 2012, e 2.665, de 18 de dezembro de
2012, na parte que especifica.

A modificação empreendida é referente ao caput do art. 3o
de ambas as normas, relativamente às datas destinadas a
promover o efetivo da Polícia Militar do Estado do Tocantins
– PMTO e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Tocantins – CBMTO.

Os textos até então vigentes reservavam dois pares de datas
anuais de promoção para as duas Corporações: 21 de abril e 15 de
novembro, para a PMTO, e 2 de julho e 14 de dezembro, para o
CBMTO.

Por considerar a subsistência de um contexto financeiro ainda
hostil no Estado, a presente iniciativa cumpre o desígnio de
concentrar em única data esse evento deveras aguardado pelo
efetivo militar estadual, passando a ocorrer em 25 de agosto de
cada ano.

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao
discernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 14/2016

Altera as Leis nºs. 2.575, de 20 de abril de 2012, e
2.665,  de 18 de dezembro de 2012, na parte que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do
Estado, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º  O caput do art. 3º da Lei nº 2.575, de 20 de abril de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º As promoções na PMTO são realizadas, anualmente,
em 25 de agosto.” (NR)

Art. 2º O caput do art. 3º da Lei nº 2.665, de 18 de dezembro de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º As promoções no CBMTO são realizadas, anualmente,
em 25 de agosto.” (NR)

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de abril
de 2016; 195º da Independência, 128º da República e 28º do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Atos  Administrativos

PORTARIA Nº 329/2015 – DG

*Republicada para correção.

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso
IX da Resolução n° 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo n° 656, de 12 de maio de 2015 e com
fundamento no disposto do art. 86, da Lei n° 1818, e na Portaria
n° 281-DG, de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1° SUSPENDER em razão da necessidade do serviço,
a fruição das férias legais do servidor Raimundo Nonato
da Silva Filho, matrícula nº 466, no período de 01/11/
2015 a 30/11/2015, referente ao período aquisitivo de
16/06/2013 a 15/06/2014, assegurando-lhe o direito de
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e ao servidor.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 16 dias de novembro de 2015.

Antônio Ianowich Filho
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 103/2016 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 78, da Resolução nº 319, de 30 de abril de
2015 e com fundamento no disposto no art. 83, da Lei nº 1818, de
23 de agosto de 2007, combinado com o art. 5º da Portaria nº 183-
P, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias
legais da servidora Rozângela Miranda Carvalho, matrícula
nº 252, referente ao período aquisitivo de 05/02/2015 a 04/02/
2016, de 01/04/2016 a 30/04/2016, assegurando-lhe o direito
de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e a servidora.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 5 dias do mês de abril de 2016.

Antônio Ianowich Filho
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 104/2016 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso
IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do
Presidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no Art. 2º, do
Decreto Administrativo nº 087, de 20 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro
salário a título de adiantamento aos servidores adiante
relacionados, por ocasião do aniversário conforme abaixo:

- 355 - Alcides Carneiro Lopes - Maio/2016

- 803 - Francisco de Carvalho Coelho - Junho/2016

- 313 - Lindaura Veras de Sousa  - Maio/2016

- 143 - Maria Rosane Alves Miranda - Maio/2016

- 366 - Michell Soares Coelho - Maio/2016

- 264 - Regismarques Soares Camarço - Maio/2016

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 5 dias do mês de abril de 2016.

Antônio Ianowich Filho
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 105/2016 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 78, IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril
2015, com base no Art. 1º, da Portaria nº 097, de 15 de maio de
2015,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Vilmar de Oliveira,

o Gestor Público Nilton Gonçalves Barbosa, matrícula nº
207618-3, integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo,
cedido a este Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº
4.531 – CSS, de 15 de dezembro de 2015, publicada no Diário
Oficial nº 4.546, de 04 de janeiro de 2016, com ônus para o
órgão de origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 5 dias do mês de abril de 2016.

Antônio Ianowich Filho
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 106/2016 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na
Resolução nº 244, de 21 de dezembro de 2005 e em consonância
com a Portaria nº 89 - P, de 25 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da Avaliação Especial de
Desempenho Funcional referente ao biênio 2013/2014, do
servidor:

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de abril de 2015.

Antônio Ianowich Filho
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 107/2016- DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso
IX da Resolução n.º 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do
Presidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei
nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor Raimundo Alves Guimarães,
matrícula nº 400, Coordenador da Coordenadoria de Assistência
às Comissões, encontra-se afastado por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Humberto Mascarenhas
Moraes, matrícula n.º 286, para responder pela referida função
no período de 06/04/2016 a 05/05/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de abril de 2016.

Antônio Ianowich Filho
Diretor-Geral

Matrícula Nome do Servidor 
Biênio 

Média 
2012/2013 2013/2014 

248 RENATO JAYME DA SILVA  77 78 77,5 

3686 VIVIANE MOREIRA E SILVA  77 89 83 
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PORTARIA Nº 108/2016- DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na
Resolução nº 244, de 21 de dezembro de 2005 e em consonância
com a Portaria n.º 89 – P, de 25 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação Especial
de Desempenho Funcional referente ao período de 01/04/2015
a 31/03/2016 biênio 2015/2016, dos servidores:

- 403 - Adalberto Arruda Alencar - 78
- 1 - Adao Nilson Alves Gomes - 86
- 2 - Adelia Pereira de Andrade - 86
- 742 - Alderi Jose Ribeiro da Silva Junior - 88
- 793 - Alessandra Lima Dias Mascarenhas - 89
- 346 - Alex Santos Neres - 86
- 336 - Ana Alves Martins - 90
- 345 - Ana Claudia Pereira de Sousa Turibio - 85
- 365 - Ana Lucia Cordeiro de Carvalho - 82
- 198 -Antonio Fernandes Filho - 88
- 6 - Arcangela Maria Brito de Sousa Silva - 87
- 165 - Arsenia Pinheiro Fonseca - 88
- 502 - Benhur de Oliveira Souza - 87
- 83 - Bento Alves dos Santos - 87
- 813 - Carlos Eugenio da Silva Junior - 86
- 799 - Carlos Roberto Prehl - 88
- 261 - Carlos Rogerio Leao- 88
- 10 - Charles Antonio Martins Rocha - 89
- 396 - Claudia dos Santos Dourado Guimaraes - 88
- 523 - Clayton Cristus Rodrigues - 88
- 364 - Cleusimar Couto Pereira - 82
- 820 - Clovis Saraiva Junior - 88
- 810 - Cosmo Alves de Sousa e Silva - 81
- 811 - Cristina Prestes - 89
- 291 - Cynara Amorim Guimaraes - 78
- 202 - Devanira Cassia de Freitas - 88
- 302 - Duarte Batista do Nascimento - 84
- 19 - Eliane Barbosa Mascarenhas - 90
- 301 - Elionai Santos de Araujo Goncalves - 89
- 294 - Elisabete Maria Paschoal Fregonesi - 88
- 806 - Elmer Eugenio Graff - 86
- 427 - Ereneide Barbosa da Silva - 87
- 21 - Fatima Maria de Moura - 86
- 271 - Fernando Cesar Lima de Paula - 86
- 802 - Francisco Atanagildo Melo Silva - 83
- 803 - Francisco de Carvalho Coelho - 89
- 23 - Gardenia Maria Monteiro Batista - 81
- 258 - Gercilene Gomes Leite - 86
- 26 - Gilton Cleiber Venancio da Silva - 83
- 808 - Greyce Ferreira Andrade - 89
- 80 - Haroldo Fabio de Queiroz - 88
- 230 - Helio Feitosa de Oliveira - 88
- 182 - Henio Moreira Gomes - 85
- 579 - Humberto Amaral Lira - 78
- 286 - Humberto Mascarenhas De Moraes - 87
- 240 - Inez Eleine Rocha - 89
- 211 - Isaureth Nunes Parente - 90
- 804 - Ises Maria Gomes de Oliveira - 84
- 156 - Joao Pedro Alves de Brito - 86
- 819 - Joel Pereira da Silva - 87
- 168 - Jolve Nogueira dos Reis - 79
- 736 - Jonilson Nunes Miranda - 89

- 219 - Jorge Ramon Godinho - 88
- 332 - Jose Alencar Pimentel - 85
- 31 - Jose Humberto Alves da Costa - 74
- 315 - Jose Martins Jorge - 89
- 183 - Josefa Maria de Araujo - 85
- 245 - Josino Filho Costa Valente - 90
- 745 - Juliana Cavalcante de Oliveira - 79
- 224 - Karla Ribeiro de Melo - 78
- 35 - Keilla Maria Milhomem Pereira - 89
- 762 - Lenice Rocha de Albuquerque - 84
- 764 - Lilian Fernandes da Cruz - 89
- 37 - Lucia Maria da Costa - 86
- 818 - Luciana Barbosa Fonseca - 89
- 39 - Luciene Fialho Souza Kruger - 81
- 597 - Luiz Carlos Freitas de Carvalho - 81
- 398 - Mara Regina Rezende - 79
- 231 - Marcello Pereira de Carvalho - 87
- 239 - Marcia Lima Porto Martins - 88
- 761 - Marcio de Oliveira Alves - 89
- 409 - Marcos Antonio Neves - 86
- 109 - Marcos Roberto Solino de Souza - 88
- 266 - Marcus Vinicius Resio do Carmo - 88
- 311 - Maria Aparecida Dias Rosario - 89
- 47 - Maria Cecilia Coelho da Silva Soares - 88
- 74 - Maria de Lourdes Almeida - 89
- 307 - Maria Edney Alencar da Rocha - 85
- 359 - Maria Luzia Pereira de Lacerda - 90
- 143 - Maria Rosane Alves Miranda - 87
- 51- Maria Selene Rocha Miranda - 88
- 292 - Maria Vanilse Noleto da Silva - 90
- 795 - Marilia Rodrigues de Carvalho Rodart - 87
- 366 - Michell Soares Coelho - 78
- 809 - Nicio Soares de Miranda - 80
- 121 - Nubia Martins Frazao Santos - 87
- 134 - Nuir Machado de Lima Filho -  88
- 350 - Osmar Antunes - 82
- 54 - Osmar Ferreira dos Santos - 89
- 67 - Osvaldo Correia de Melo Filho - 83
- 236 - Ozanir Alves Bezerra - 85
- 817 - Patricia Maria Silva de Assis do Nascimento Santos - 86
- 796 - Paula Cristina Parreao Luz Morais - 87
- 755 - Paulo Anizio Martins de Souza - 81
- 738 - Paulo Cesar Doria de Almeida Junior - 88
- 743 - Paulo Ferreira de Araujo - 88
- 178 - Pedro Cirqueira Costa - 79
- 139 - Pedro Laerte Cerqueira Brito - 84
- 138 - Pedro Paulo Ferreira - 89
- 56 - Percilia Ferreira Alves - 86
- 57 - Petronilia Soares Parriao - 88
- 400 - Raimundo Alves Guimaraes  - 87
- 466 - Raimundo Nonato da Silva Filho - 84
- 513 - Raimundo Nonato Rocha e Silva - 87
- 264 - Regismarques Soares Camarco - 88
- 105 - Reinaldo Pereira da Silva - 87
- 783 - Renato Fernandes da Silva - 89
- 734 - Ricardo Naves - 80
- 204 - Roberto Carlos Alves Miranda - 85
- 257 - Roberto Jose de Souza - 78
- 324 - Roberto Mauro Miranda Maracaipe - 88
- 763 - Rodrigo Rodrigues Noleto - 75
- 150 - Roodirley da Silva Sales - 79
- 60 - Rose Mary Alves Cerqueira - 89
- 253 - Rosilda Reis da Silva - 89
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- 460 - Rossana Carla de Souza Carvalho Teixeira Lopes  - 82
- 181 - Salustiano Jorge da Silva - 88
- 757 - Samuel Henrique Goncalves Silveira - 89
- 308 - Sandra Maria Rosa - 82
- 201 - Sara Maria Rosa - 82
- 305 - Sebastiao Angelo - 85
- 289 - Shirlei de Amorim Prospero - 85
- 213 - Shirley Aires de Almeida - 86
- 780 - Simone Lopes - 88
- 170 - Sonia Rita Batista de Andrade - 85
- 268 - Soraya de Fatima Sales dos Reis - 86
- 270 - Suyanne dos Santos Machado - 83
- 457 - Suzana Alencastro Veiga Feitosa - 88
- 769 - Thiago Henrique Darin - 87
- 66 - Valdivan Castanheira da Cunha - 87
- 464 - Vanda Alves Alencar - 80
- 281 - Vania Nascimento Moura Cruz - 88
- 115 - Vera Lucia de Sousa Cesar - 89
- 342 - Vicente de Ferrer Pereira Ramos - 80
- 3686 - Viviane Moreira e Silva - 89
- 735 - Waldir Demetrios da Costa Junior - 87
- 397 - Walesca Girardi de Oliveira - 88
- 284 - Walter Pires Luz - 87
- 260 - Werbeton Fonseca de Miranda - 88
- 68 - Yeda Alves Gomes - 88
- 69 - Zaira Gomes dos Santos Baratta - 88

Atenciosamente,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de abril de 2016.

Antônio Ianowich Filho
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 117/2016 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso
IX da Resolução n° 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo n° 656, de 18 de maio de 2015, do
Presidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no Art. 83, da
Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007 e na Portaria nº 281-DG, de 10
de outubro de 2014.

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER a fruição das férias legais dos servidores
abaixo relacionados:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de abril de 2016.

Antônio Ianowich Filho
Diretor-Geral

 

DEPUTADOS DA 8ª LEGISLATURA 
     
  

Amália Santana (PT) 

Amélio Cayres (SD) 

Cleiton Cardoso (PSL) 

Eduardo do Dertins (PPS) 

Eduardo Siqueira Campos (DEM) 

Elenil da Penha (PMDB) 

Eli Borges (PROS) 

Jorge Frederico (PSC) 

José Bonifácio (PR) 

Júnior Evangelista (PSC) 

Luana Ribeiro (PDT) 

Mauro Carlesse (PHS) 

  
Nilton Franco (PMDB) 

Olyntho Neto (PSDB) 

Osires Damaso (PSC) 

Paulo Mourão (PT)  

Ricardo Ayres (PSB) 

Rocha Miranda (PMDB) 

Toinho Andrade (PSD) 

Valdemar Júnior (PMDB) 

Valderez Castelo Branco (PP) 

Vilmar de Oliveira (SD) 

Wanderlei Barbosa (SD) 

Zé Roberto (PT) 

 

   

Matr. Servidor Período Aquisitivo 
Período de Gozo 

30 DIAS OU 1º PERÍODO 2º PERÍODO DE FÉRIAS 

6250 Ana Maura Gomes de Aguiar 05/05/2014 a 04/05/2015  25/07/2016 a 08/08/2016 

6250 Ana Maura Gomes de Aguiar 05/05/2015 a 04/05/2016 02/05/2016 a 16/05/2016 Em Aberto 

20 
Elisabete Gonzaga da Silva 
Souza 

01/01/2015 a 31/12/2015 01/06/2016 a 15/06/2016 01/08/2016 a 15/08/2016 

803 Francisco de Carvalho Coelho 10/03/2015 a 09/03/2016 02/05/2016 a 16/05/2016 11/07/2016 a 25/07/2016 

764 Lilian Fernandes da Cruz 17/03/2015 a 16/03/2016 02/05/2015 a 16/05/2016 12/12/2016 a 26/12/2016 

38 Luiz Carlos Jorge da Silva 01/05/2015 a 30/04/2016 02/05/2016 a 16/05/2016 Em Aberto 

10716 Mara Elisia Simao Silveira 
Parente 

01/02/2015 a 31/01/2016 16/05/2016 a 30/05/2016 08/12/2016 a 22/12/2016 

109 
Marcos Roberto Solino de 
Souza 

23/03/2015 a 22/03/2016 01/06/2016 a 15/06/2016 01/08/2016 a 15/08/2016 

143 Maria Rosane Alves Miranda 01/08/2014 a 31/07/2015  05/05/2016 a 19/05/2016 

67 
Osvaldo Correia de Melo 
Filho 27/07/2014 a 26/07/2015  02/05/2016 a 16/05/2016 

749 
Raphael Henrique Costa 
Aires 

15/02/2014 a 14/02/2015 16/05/2016 a 30/05/16 Em Aberto 
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